
 

 

 

 

 

D E C R E T O   Nº 2.703/2011 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal 
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e 
 
Considerando o Ofício nº 001/2011, de 19/08/2011, en-
viado pela Comissão de Avaliação, 

 
 

 

       D E C R E T A 

 
 

Art. 1º - Fica prorrogado por 30 (trinta) dias, o prazo 
estabelecido no art. 3º do Decreto nº 2.691/2011, para a Comissão apresentar relató-
rio de avaliação mercadológica justo, com as respectivas justificativas, visando á de-
sapropriação e/ou aquisição por parte do município das áreas mencionadas naquele 
Decreto. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Es-

tado do Paraná, em 22 de agosto de 2011. 
      
   
                               Celso Benedito da Silva 

                                                                                                     Prefeito Municipal 
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